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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19..

ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO 032|93

INICIATIVA:
MESA DIRETORA

HISTÓRICO:
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR

TEMPO DETERMINADO.

Or>
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AUTUAÇÃO

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro

mil novecentos e noventa e, tres , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

do ano de

Período da Presidência: 19. ...a I9.....?..?..

Presidente: ANARIM..ALBINQ..DA..SILVEIEA

Vice'Presidente: JOSÉ CARLOS SABADINE
IS Secretário;

22 Secretário: JATHIR GOMES MOREIRA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE EESOLUÇjO oL/93. ^legistre-se,—
«
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i CACHOEIRO D£ JTAPcM RlVi
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Sala dasí Sessões

.jm
(Rubrica d'

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERWpORES POR TEMPO

1DETERMINAD0.

... N-'^>
ia

1^555)^
.CÔijA- - :DESTINO;^ ^

■r:

Art. 1-- F-ica o Presidente da Gamara Municipal autorizado a
contratar Servidores de 01.02.94 a 31.12.94, com fu^

cro no Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Art. 2^- As contratações de que trata o artigo anterior serão
de 03 (três) serventes, 01 (um) motorista e 01 (um)

{jornalista que perceberão como salqrio o correlato ao mesmo cargo para
o servidor efetivo.

Art. S°- As despesas decorrentes da execução desta Resolução
correrão ã conta de dotaçãos prçprias do orçamento

vigente, sendo suplementadas se necessqrio.

Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprova-
ção, revogadas as disposiçbos em contrurvo.

ç^Salzcidois Regsães, 27 de dezembro de 1993.
"^A^ILVEIRA JÕSit^üMLOS 'SMXDINE

Vice^Presdiente
ANARiM Albino

Presidente

MAGNO PEREIRA MALTA

1- Secretsario

JATEm GOMS MO^IRA
2° Secretãrio

Justificativa:
O concurso que seria feito para preenchimento desses cargos

ficou inviabilizado no ano de 1993 em função do custo e falta de previ_
são orçamentaria e em 94 entraremos em ano eleitoral, senão escasso o
tempo para realização desse concurso.Havendo necessidade dessa contra
tação para o andamento normal dos trabalhos da Casa, apresentamos a
presente matçria para aprecia.ção e aprovação de V. Ex-s.

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-se

PROJETO DE RESOLUÇÃO ^93. Ma áas Ní'

CÂíVlARA MUMIGIPAL O
CACHOEIRO DE ITAPZMGvM

(R u b c.

DATA KUMEno
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO

DETERMINADO.

DEST!">iO; EO .. :

Apé. 1-- Fioa o Presidente da Cornara Municipal autorizado a

contratar Servidores de 01,02.94 a SI.12,94, com fuT^

cro no Artigo S7, inciso IX, da Constituição Federal.

Axd:. 2°- As contratações de que trata o artigo anterior serão

de 03 (três) serventes, 01 (um) motorista e 01 (um)

jornalista que perceberão como salário o correlato ao mesmo cargo para
o servidor efetivo,

Art. S~— As despesas decorrentes da execução desta Resolução
correrão ã conta de dotações próprias do orçamento

vigente, sendo suplementadas se necessário.

Axd:. 4^- Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprova

ção, revogadas as disposições em contra2'io.

das. Sessões, 27 de dezembro de 1993.

\l,\VEIRA INE
ANARm

Viòer-PresdientePresidente

MAGNO PEREIRÂ MALTA

1^ Secretário

JATHiRIiGOMES MOí$IRA

2- Secretário

Justificativa:

O concurso que seria feito para preenchimento desses cargos

ficou inviabilizado no ano de 1993 em função do custo e falta de prevf
são orçamentaria e em 94 entraremos em ano eleitoral, sendo escasso o
tempo para realização desse concurso. Ravendo necessidade dessa contra
taçao para o andamento normal dos trabalhos da Casa, apresentamos a
presente matéria para apreciaçao e aprovaçao de V, Ex-s.
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